DECRETO Nº 12944/2016


Revoga o Decreto n.º 12433/2015 que concedeu Licença para tratar de doença em pessoa da família a servidora Janete Antunes Goudinho. 


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


D E C R E T A:


Art. 1º Revoga o Decreto n.º 12433/2015, que concedeu Licença para tratar de doença em pessoa da família (mãe) a servidora JANETE ANTUNES GOUDINHO, matrícula funcional 16969-1, portadora do RG n.º 5.608.327-8/PR e do CPF/MF n.º 015.128.029-05, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada junto a Secretaria de Saúde/Posto de Saúde Santa Luzia, a partir de 01 junho de 2016, atendendo requerimento protocolizado sob nº 54309/2015.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.
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Marcia Besson Frigotto
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